COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 061/2025
PROJETO DE LEI N°: 065/2025

ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 065/2025, que “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO POR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE DOIS MÉDICOS VETERINÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
	Recebido: 08/12/2025
	Votado: 10/12/2025


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	x
	


O Executivo justificativa que a contratação se dá pois o Município possui Termo de Cooperação com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de atender as demandas decorrentes da fiscalização de abate de aves junto à empresa Granja Pinheiros, localizada no Município. Na justificativa refere que esse termo já havia sido firmado anteriormente com o Estado, mas as contratações vigentes estão em vias de esgotamento dos prazos, e o Município ainda entende que as demandas são provisórias e que a situação será analisada e revista futuramente, conforme a pertinência da matéria. O projeto apresentou o cálculo de impacto orçamentário e financeiro e foi protocolado em regime de urgência devido ao recesso da Câmara.
Conforme Parecer Jurídico N°061/2025, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:
	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Eva Rosane Schmitt
	x
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	x
	

	Relatora: Carine Medtler
	x
	


PARECER JURÍDICO N° 0061/2025
REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei N° 065/2025 – “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO POR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE DOIS MÉDICOS VETERINÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR
A assessoria jurídica da Câmara de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente os setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta Procuradoria Jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação da comissão permanente ou outras comissões e a convicção dos membros da Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei que objetiva autorizar o Município a efetuar a contratação de pessoal, em caráter excepcional, de 2 (dois) médicos veterinários, por meio de processo seletivo, carga horária de 40h, com remuneração de R$7.880,93 (sete mil e oitocentos e oitenta reais e noventa e três centavos), pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses.
O Executivo justificativa que a contratação se dá porque o Município possui Termo de Cooperação com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de atender as demandas decorrentes da fiscalização de abate de aves junto à empresa Granja Pinheiros, localizada no Município. Refere a justificativa do projeto que esse termo já havia sido firmado anteriormente com o Estado, mas as contratações vigentes estão em vias de esgotamento dos prazos, e o Município ainda entende que as demandas são provisórias e que a situação será analisada e revista futuramente, conforme a pertinência da matéria.

Ainda, o projeto apresentou o cálculo de impacto orçamentário e financeiro e foi protocolado em regime de urgência. Segundo justifica o Município, a urgência ocorre pelo recesso da Câmara.

É o relatório.
3) PARECER
Com base na autonomia conferida pelo art. 18, da CF/88,
compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, normas estas de reprodução automática (art. 30, incisos I, da CF/88 c/c art. 1º, 6°, 30, inciso III da Lei Orgânica Municipal), que não admitem a existência de normas locais contrárias ao paradigma estabelecido na Constituição Federal, diante da primazia da Constituição Federal sobre as demais ordens jurídicas, face ainda ao princípio da simetria constitucional. 

Por simetria ao disposto no art. 61, § 1º, II, “a” e “c”, da Constituição de 1988, são de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal os projetos de lei para criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração. 
O fundamento jurídico para a contratação temporária de agentes estatais pela Administração pública encontra-se no artigo 37, inciso IX, da Constituição da Federal. 
Registra-se que a contratação de servidores temporários de excepcional interesse público, deverá respeitar o disposto na Constituição Federal e legislação específica municipal, especialmente os seguintes requisitos: para cada contratação independente do Estatuto, deverá o Município encaminhar o projeto de Lei ao Poder Legislativo pedindo autorização para contratação, justificando o excepcional interesse público, relacionando salários a serem pagos e o prazo determinado dos contratos; os contratos serão regidos por suas cláusulas e, subsidiariamente por analogia pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais; e na falta desta regulamentação, pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); previsão do prazo máximo estabelecido em cada uma das contratações, podendo ser prorrogado quantas vezes as partes quiserem, desde que o prazo total da contratação, conforme artigo 195 do Estatuto dos Servidores do Município de Presidente Lucena, não ultrapasse ao limite de dois anos.
Saliente-se que a contratação temporária configura permissivo constitucional de exceção, vinculado à existência de regulamentação própria e adstrita às condições fixadas na Constituição que autorizam sua efetivação, sendo eles: a caracterização da necessidade temporária, o excepcional interesse público e o prazo determinado da contratação. A ausência de qualquer um desses elementos desfigura a contratação temporária e conduz à irregularidade da contratação passível de sanções legais previstas no ordenamento jurídico brasileiro.
 Conclui-se que objetivo da contratação temporária é atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo que se a necessidade dos profissionais cuja contratação almejada for contínua, a criação de cargos e realização de concurso é medida impositiva.

No caso em apreço alega o Poder Executivo que a contratação almejada é excepcional e temporária, eis pretende viabilizar um termo de cooperação firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, para fins de permitir a fiscalização de abate de aves pelo próprio município e, viabilizando a manutenção de empresa dessa atividade econômica na cidade, devido a sua grande importância pela geração e emprego e renda e receitas municipais. 

Ocorre que a solicitação de autorização para a contratação de veterinários por tempo determinado pelo executivo municipal de Presidente Lucena vem fazendo-se necessária reiteradamente, mostrando-se aparentemente, como demanda contínua, que justificaria a criação de cargos e a realização de concurso, e, em princípio, parecer desfavorável à tramitação do projeto. Contudo, apesar de não constar na justificativa deste novo projeto a motivação excepcional para mais uma autorização idêntica a que vem ocorrendo há anos, após contato com a assessoria jurídica do Município, esta explanou que essa contratação visa suprir a fiscalização que deveria ser feita pelo Estado do Rio Grande do Sul junto à Granja Pinheiros, sendo que o Estado não vem atendendo a demanda ao argumento de ausência de condições de enviar um servidor para cumprir com a sua competência. Neste aspecto firmam o termo de compromisso com o Município, repassando-lhe a sua competência, o que ocorre de forma temporária e não definitiva, um dos motivos que justifica a não abertura de cargos e realização de concurso. Ademais, trata-se de demanda para atendimento exclusivo de uma única empresa, sendo que a redução dos turnos da empresa ou seu fechamento, esvaziaria a necessidade de manutenção dos veterinários. Verifica-se que a situação de fato é diferenciada e especial, apesar de operar-se por tantos anos. O Estado deixa de cumprir sua função, causando uma demanda atípica ao Município de Presidente Lucena.

O Projeto prevê no art. 3° a fonte de recurso para custeio da despesa, sendo acompanhado de impacto orçamentário, cumprindo a lei de Responsabilidade Fiscal.
Assim, conclui-se que o projeto está dentro do âmbito das atribuições definidas constitucionalmente aos municípios, não havendo qualquer usurpação constitucional de competência, por tratar o projeto de norma de interesse local, relativa à criação de benefícios aos contribuintes do Município, que não extrapola os limites de competência de demais entes federados (União, Estados e o DF), devendo- se passar ao exame dos demais elementos do projeto.
A existência ou não de vício formal subjetivo verifica-se na fase de iniciativa.  O art. 37 da Lei Orgânica Municipal prevê que a iniciativa das leis municipais, salvo os casos de competência exclusiva, caberá a qualquer Vereador, ao Prefeito e aos eleitores, neste caso, em forma de moção articulada e fundamentada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do eleitorado do Município. Da mesma forma dispõem o art. 127 do Regimento Interno, a iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador da Câmara e ao Prefeito, ressalvados os casos de iniciativa, constantes da legislação pertinente.  No caso, a matéria trata-se de criação de cargo temporário, com contratação emergencial. Incide para o caso, a competência exclusiva do prefeito Municipal do art. 38, inciso I da lei Orgânica Municipal. Sob esse viés, considerando o conteúdo da proposição, percebe-se de plano a inexistência de vício de iniciativa no projeto. 
Por regularidade material entende-se a compatibilidade vertical entre o conteúdo do projeto e os preceitos, princípios e normas constitucionais. Não se observa a violação de princípios, normas, direitos e garantias fundamentais assegurados pela Constituição Federal, conclui-se pela inexistência de vício material no atual projeto.
A técnica Legislativa pode ser descrita como o “conjunto de procedimentos e normas redacionais específicas, que visam à elaboração de 
um texto que terá repercussão no mundo jurídico”. Os principais parâmetros definidores da técnica legislativa estão encartados na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, devidamente regulamentada pelo Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, que estabelece as normas e as diretrizes para elaboração, redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República pelos Ministros de Estado, que me utilizo de forma analógica para análise textual. O art. 124 do Regimento Interno Também prevê como devem ser redigidas as preposições. 
Quanto ao quórum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Ainda, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

O projeto aparentemente obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, não apresentando nenhum vício aparente de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à discussão e votação, sendo pelo entendimento da viabilidade técnica do mesmo, estando apto a ser encaminhada ao plenário. Contudo, cumpre aos Vereadores a fiscalização da real excepcionalidade da situação.
4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade do projeto e pelo encaminhamento do presente ao Plenário para análise e votação, mas com a observação de que cumpre aos vereadores a fiscalização da real necessidade apontada pelo poder executivo.
Presidente Lucena, 10 de dezembro de 2025.
	
	
	

	Mariana Appel Klein
	
	

	Assessora Jurídica
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